
) 

~ -
~ 
Q 

Q 
• 

2 

O 
E--t 
~ 
~ 

O 
a:: 
~ 

-

ASSUNTO: 

. 
C ,- ,; :', t\ . \ O 0 ~ : . , .. L" 1 'f ;. I' 

ta.: ..".. ....... ~" • LI' .~...,) 

dr7 1) ~ 3 :.: O 5 O 1 02 
. . 

CÂMARA DOS DEPufÂb8s' ~.~ 
( DO SENADO FEDERAL) 

I ,. ,~ .., 

PLS 72 /94 
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Altera o artigo 11 0 da Lei n9 8.443, de 1 6 de julho de 1 992 - Lei Orgâni-

ca do Tribunal de Contas da União. 

DESPACHO : TRABALHO , ADM. E SERVo PÚBLICO - CONS To E JUSTI CA E DE REDACÂO -
(ART . 54 ) 

AO , A R Q U I VI- O em /1 de . . 
de 19 95 JaneH'o 

'" DISTRIDUIÇAO 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111 o mi. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União, alterado o inci so TV e acrescido de parágrafo único, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 .. .......... .. .... ... .... ...... ..... .. ... .. .... ..... ... ... ..... .. ............. ..... ........ ...... .. ...... .... . 
IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança por servidores 

do quadro de pessoal , exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha da 
autoridade, obedecidos os requi sitos legai s e regimentais; 

ParágrafiJ lÍnico. É vedada a nomeação, para cargos em comissão, e a 
desif,1llação, para funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de Ministro, Auditor ou Membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal , em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

dbb. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM (~ DE DEZEMBRO DE 1994 

SENADOR 
P 
~

~ 

.~ ( 
UT\lBE TO 
fIDEN TE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANRNTES 

p 
LEJ N9 8.443, DE 16 DL JULHO DE 1992 

Disp()c sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União c dá outras provid~ncias . 

- - ....... -

TíTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

_ 4 --.. - - -
Art. 110. No prazo de noventa dias a contar da entrada em vigor desta Lei. o Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro próprio de pessoal de sua secretaria. com observância dos princlpios constitucionais pertinentes e. especialmente. das 'seguintes diretrizes: 

I ~ regime jurfdico único; 

n -previsão das respectivas estrutura orgânica e atribuições; 

III - condicionamento. como indispensável a investidura em cargo ou emprego. à previa aprovação em concurso público de provas ou de provas e tItulos. bem como em cursos organizados na fonna preconizada no inciso 11 do art. 88 desta Lei; 

IV - provimento dos cargos em comisslio e runções de confiança por servidores do quadro próprio de pessoal; . 
V - competencia do Tribunal para. em relaçAo DOS cargos em comilo.'>Ao e runçOcs de 

confiança: 

8) estabelecer· lhes o escalonamento. segundo a legislação pertinente; 

b) transformá· los e reclac;sificá-Ios em consonância com os parâmetros previstos na Lei de Diretri7.c~ Orçamentárias; 

VI _ fixação da respectiva remuneração. observados os limites orçarnen[jrios filiados. os n(vcis de remuneração adotados para os servidores do Poder Legislativo e. no que couber. os princfpios reguladores do SIstema de Pessoal da UntAo. 

Arl. I I I. Os atuJis cargo.~ de slIhprcX'uratlor-geral junto ao Tribunal de Conta~ da União int~graràu ljuadlO ent elltin~·nu. us.'ôCgurudu~ us din:iws e ubservada., a!> veda\Oc~ apliêáveis a seus titulare~ . 

Art. 112. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 

Ar!. 113. Revogam-se ao; disposiçOcs em contrário. em especial o Decreto-Lei nO 199. de 25 de revereiro de 1967. 

BrasOia. 16 de julho 
República. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

---

de 1992; 171" da Indcpend~ncia e I<W da 

FERNANDO COLLOR 
Célio Borja 

-------

. . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 72, de 1994 

Altera o art. 110 da [,ei n° 8. -1-13, de 
16 dejlllho de 1992 - [,ei Orgânica do 
Trihllnal de Contas da União. 

Apresentado pelo Senador Alfredo Campos 

Lido no expediente da Sessão de 21/10/94, e publicado no DCN (Seção lI) de 22/10/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (decisão tetminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 3 dias úteis. 
Em 26/1 0/94, anexando às folhas 5 a 7 parecer da Comissão pela aprovação da matéria nos 
termos do Substitutivo que oferece nesta data, nos tetmos do Requerimento subscrito pelo 
Senador Cid Sabóia de Carvalho é aprovado o Substitutivo em turno Suplementar. Ao SCP. 
Em 27/1 0/94, À SGM em atendimento ao mi. 91 , § 2°, do Regimento Interno. 
Em 31/1 0/94, Leitura do Parecer n° 224/94-CC J. A Presidência comunica ao plenário o 
recebimento do Ofício n° 1/94, do Presidente da CC J, comunicando a aprovação, em dois h\1l1os, 
substitutivo apresentado pelo Relator ao projeto. Abertura de 5 dias para interposição de recurso, , 
por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo plenário. A SSCLS 
Em 7/11/94, A Presidência comunica ao plenário o deferimento do Recurso n° 1/94, interposto no 
prazo regimental , no sentido de que seja submetido ao plenário o projeto. Abertura de prazo 
durante cinco sessões ordinárias, para recebimento de emendas, nos termos do mi. 235,IT,"c", do 
Regimento Intemo. À SSCLS. 
Em 21/11/94, À Presidência comunica ao Plenário o tén,nino do prazo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo foi oferecida uma emenda. A SLEG. A CC1. 
Em 22/11 /94, retoma à CCJ para exame da emenda oferecida em plenário. Ao SCP. 
Em 22/11 /94, Ao relator Senador Cid Sabóia de Carvalho, para exame da emenda de Plenário. 
Em 30/11/94, anexado às folhas 48 c 49 parecer da Comissão pelo acolhimento da Emenda de 
Plenário. Ao SCP. 
Em 1/12/94, leitura do Parecer nO 241/94-CC1. À SSCLS. 
Em 7/12/94, incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, nos tennos do mi. 91 , § 3°, do 
Regimento Intemo. Discussão em hlmo único. 
Em 8/12/94, aprovado o Substitutivo de plenário, oferecido pelo Senador João Rocha, sem 
debates, ficando prejudicados o projeto e o Substitutivo constante do Parecer n° 224/94-CC1. À 
CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar. À SSCLS. Leitura do Parecer n° 272/94-
CDIR (Relator Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação do vencido para o hlmo regimental. , 
A SSCLS. Dado como definitivamente adotado em tumo suplementar, nos tenTIOS regimentais e 
de acordo com o Requerimento n° 987/94, do Senador Jacques Silva, lido e aprovado em sessão 
anterior de deLTubada de interstício e prévia distril;Hlição de avulsos. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SMIN° .. G 5A { ~ l ')(,).{ rv 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 72, DE 1994 

AC~(,f'nt. panigrafo ao art. 110 da Lei n° 8.443, 
de 16 de julho de 1992 - ~i Orgânica do 
Tribunal de Contas da (Inião, e altera a redaçio 
do inciso IV do mnmo artigo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O inciso IV do art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 
1992, passa a ter a seguinte redação: 

"A rI. J J O .... ..... ...... ........ .... ...... .. ..... ......... ... ... .. .... .. .. ..... ..... .. .... . 

IV - provimenlo dos cargos em comissão e fllnções de confiança 
preferencialmente por. sen'idores do q"adro (Jrn{Jrin de p('s.wol: " 

Art. 20 O artigo 110 fica acrescido do seguinte parágrafo único: 

, 
"Parágrafo único - E vedada a d('si~ação, para cargos em 

comissão e fllnçcies grot(ficadas, de cânj"R(' e par('ntes, consangüíneos 
011 afins. até o segundo grall 011 por adoção. dos A..finistros. A IIditores 011 

Memhros do Ministério Púhlico jllnt() ao 'l'r;hunal: ainda que' a lotação 
não ocorra no práprio gahinete. " 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 



2 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do inciso IV do m1 . 110 cia Lei n° 8.443, de 16 de 
julho de 1992, é flagrantemente inconstitucional . 
ASSESSORIA 

Quer o art . 37, em seu inciso V, da Carta Federal, sejam "os cargos 
em comissão e as funções de confiança exer('ido~ , preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e 
condições previ stos em lei". 

A previsão constitucional não contempla a restrição hoje imposta 
através do inciso modificando, relativamente a outros servidores, não integrantes e do quadro de pessoal. 

Conquanto os servidores designados para a ocupação de cargos em 
comissão e funções de confiança possam e devam ser identificados, 
preferencialmente, no próprio quaciro de pessoal, a Carta de 1988 assegura a 
escolha extra-quadro sempre que o titular do cargo disponha diferentemente, 
porquanto sua é a escolha que, recordemos, tem por fundamento a confiança. 

Esta Proposição visa, portanto, a aciequaçi'lo desse texto de lei ao da 
Constituição Federal. 

No que se reporta ao acréscimo de par~gfafo único, este tem por 
justificativa o princípio administrativo da legalidacie, associado ao da publicidade, 
porquanto sobreleva, a toda evidência, que o mandamento constitucional visa o 
provimento tendo por critério a confiança que o tit li lar do cargo deposita na 
pessoa indicadn, mas, também, que esse critério nflo elicie a necessidade de que o 
cargo ou fimção seja, de fato , exercido. Ao tlcimitirem-se parentes, ainda que 
alocados distante~ dos titu1nres, estahelecer-se-ia a possihiliciadc de não mais 
serem indicados servidores integrantes do qlladro de pessoal, com o que se 
estaria infringindo o com,mdo da Carta sohre a preferência nas designações. 

Sala das Sessões, em 
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LEGISLAÇAO CITADA 

l.[) N .... a . " l, Dl 16 Ol JI..' I...H C Dl 19 " i 

Dupô,: ~brt' a Lt Or ,~ IIIO Ou ' nblJ n~' cJt 
Coow da Uru . o c CU oulJu Pf ondt l"l.:'l ;&'\ 

lVt 110 No pruo '" oo-U cIW • conw do .- .. "'10' -. La. o Tnbun>! .1IC>ItUIIhNt lO C~ NIClO<W p"'}C1D d< Ie. d""",*, lOÓrt o quodro propno d< pcsaoaJ de .... lClCJ'ctJt\L COCII obc:N ali'" 1100 pnncf P "" CO",I"", lOMit p"""'" Doa ' . esp:culmcnlt . dai ",U"".' Wn:orua-

I · rtp1D< J.-fdooo Calco. 

U . pn:vi&Io dai rapocv. as IW\1"", .. p.uca • I lt1b.llçOc&, 

li . t.CIIDdIciocwDclD. como u'Khs9CIlJ,hd I LlI vc.J..Ud ..n etC CNlo ou cmp~,o . • prt, ~ ap"'O "'açlo em ~b4'CO de pro VIU ou ck provu t \lLuJo&.. bem como em C'\&I'1Of "",nj • ..,. .. fOl'1Dl . ool8No D ao Ir\. " -. I...ci; 

IV . pu,.. ! .. corp .. c .......... fllflÇOa de caaf'1IIÇI por laYIdota ao quodn> própnO 4< pc:oooIII: 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania-decisão terminativa) • 

PtiJlicado no OCN (Seção lI), de L2. 10.94 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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I 
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SENADO FEDERAL 

ASSESSORIA 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇ A E CIDADANI A, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nO 72, de 1994 , que altera a Lei n° 
8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União. 

RELJ\TOR: Senador CID SJ\BOIJ\ J é é'4 ,1-(/.-'lcr!-O 

De confomlidade com as normas regimentais do Senado Federal, é 
submetido à apreciação da Comissão de Constituição, Justiçél e Cidadania projeto 
de lei de autoria do Senador ALFREDO CAMPOS, que visa a alterar o art. 110 
da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, dando nova redação ao inciso I V e acrescent nlldo-lhe parágrafo único . 

Justifica a proposição a alegação de inconstitucionalidade do inciso 
I V do artigo que se pretende alterar, constatada ante o cotejo de sua atual redação 
com o previsto no inciso V do art . 37 da Constituição Federal : enquanto este 
dispõe sejam os cargos em comissão e as funções de confiança exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargos de carreira técnica ou 
profissional nos casos e condições previstos em lei, aquele detennina o 
provimento dos mesmo, com exclusividade, por servidores do quadro de pessoal 
do TCU . 

No tocante ao acréscimo de parúgrafo único ao indigitado artigo de 
lei , destinado a incluir regra delimitando o universo sobre o qual é possível recair 
a designação dos cargos em comissão e funções de conrizlIlça, tem-se por objetivo 
coibir abusos decorrentes da natureza da fonna de provimento (liVTe nomeação, 
ou designação, e exoneração em virtude de fator confiança), eliminando possível 
favoritismo familiar adotado em detriniento do servidor integrante do quadro de 
pessoal, a essa condição alçado por concurso público. 

O presente projeto tem seu mérito . 

Efetivamente, faz-se necessária a adequação da nonna infTa­
constitucional em questão ao texto da Lei Maior, uma vez que não é pennitido 
àquela contrariar disposição neste incluída. 

" I"~ '.\ l I! , :; ",. r' . '''\1 1 
, I' , . ,\ ~ 

O i-c2 i:~·1 Cf Lf. 



!'lADO FEDERAL 

'ASSESSORIA 

Como nos ensina PINTO FERREIRA (Comentários à Constituição , 

Brasileira, Editora Saraiva, SP, 1990, 2° volume, pág. 373), os cargos em 
comissão e de confiança são de livre nomeação e de livre exoneração, 
dependendo, wlicamente, da vontade do agente nomeador e não de concurso 
público . Por isso, não geram estabilidade. Consagrado, pois, está o princípio da 
liberdade de provimento dos mesmos . De conseqüência, podem ser providos por 
pessoas estranhas aos quadros do funcionalismo, ficando estabelecido, contudo, a 
condição de virem a ser preenchidos, preferencialmente, por ocupantes de cargo 
de carreira técnica Oll protissional, confonlle dispuser a lei . Tal afinnativa, como 
nos ensina o ilustre constitucionalista CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE 
MELLO, não deve ser tomada como mera recomendação moral. Mas, por outro 
lado, a lei ordinária não pode considerá-la até as últimas conseqüências, negando 
a própria natureza dos cargos e funções de confíança, como fez o inciso IV do 
art. 110 da Lei n° 8.443/92, objeto da presente proposição . 

O parágrafo único acrescido ao art . 110 é perfeitamente válido, nos 
tennos da fundamentação do autor do projeto . Entendemos, porém, que deva ser 
adotada a redação já consab,1fada em dispositivos similares, constantes das Leis 
nOs 8.654 e 8.914 , de 10/05/93 e 12/07/94, respectivamente . 

Por essa razão e com o intuito de aperfeiçoar o projeto no que tange 
aos princípios recomendados pela melhor técnica legislativa, somos pela sua 
aprovação na fonna do substitutivo a seguir apresentado . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO N° 72, DE 1994 

Altera o ar!. I 10 da Lei nO 8.443, de 16 de 
julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas da União. 

O CONGRESSO NAC IONAL decreta : 

Art . I ° o ali . 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União, alterado o inciso IV e acrescido de 
parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Im25 t Oh5/94 

CO 'IISJriIO "I [11'1\ 11:1': 1'1 ''I " , f r" ';II"l ft . \. . Ul IJ I I ,I", " .' I \ ~ ; I ~ ~ 

J!ic_~., ~ . ' .0 .f.c~ '. [:~ ; {llf. 
115._0..6. ...... 
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• I~ADO FEDERAL 

.. SSESSORIA 

" A rt .. I I O .. .... .... .. ...... .... ............. ......... ... ............. .... .. ......... .. '; ... .. . , 
, 

I V - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança 
preferencialmente por servidores do quadro de pessoal ~ 

..... ... ... ..... ..... ... .. ..... .. ..... ............... ..... ...... ..... ..... .. ...... .... .......... ..... ... 

Parábrrafo único. É vedada a designação, para cargos em comissão e 
funções de confiança, de cônjuge, companheiro Oll parentes, consangüíneos 
Oll afins, em linha reta Oll colateral , até o terceiro grau, de Ministro, 
Auditor ou Membro do Ministério Público junto ao Tribunal , em atividade 
ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se admitidos no quadro 
próprio de pessoal mediante concurso público." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrúrio. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1994 -'~ ~ 
8 (J\ · -, 
r' • I 
.:...~ r_~ 
~ ~~ ... ...; .. .,) · . ' - ' : 

~..:~ -V i - ., (] : 
~; ~ : ~~L ___ 

~~c ~ _ 
Maurlc;o Correa 

:; 
~/~/~/ . 

Ma 9 no B a c e 1 a r / , Presidente 

, ,? 7 -----. 

~~'. ~i ., , . - , · - , . , , 

_, ,/ / ,/~ - / ./ \.---- I 

/ ~id Sabóia _----' Relator 

I, / 

:; , 1 
'-,:.-.0 ! 
· . I 
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SENADO FED.ERAL 

J/ 
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Sen.Magno Bacelar 
Presidente 

REQUERIMENTO 

Nos termos dos arts. 281 e 92 do Regimento Interno do Senado Fed e ral, 

requeiro dispensa de interstício para o turno suplementar para ime dia···· 

. ~, I L C~ , '\A v 12 cf: 1cf:.J y 
t a a p r E' c I a c;;: a o do ••••••••.••••• )................................... • 

Sala das Comissões, em ){/ /e/'ty 

... .;' 

/;'?/ f /. ./" /' ( 
/ 

./ .' Senador 

Cid Sabói a 

~ /~ 
./ 

/ / 
t------l~. ---~ 
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TE~TO FINAL APROVADO PELA CCJ NA REUNIÃO DO DIA 26/10/94. ' ~ , 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEr DO SENADO N° 72, DE 1994 , 

Altera o art . 110 da Lei nO 8.443, de 16 
de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° o ali. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei 
e Orgânica do Tribunal de Contas da União, alterado o inciso IV e acrescido de 

parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação: 

• 

• 

. '-. 

"Art .. IIO ........ .. ..... ... .. .. .............. ...... ...... .. .. ... ... .. ...... ....... .... .. .. .. . 

IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança 
preferencialmente por servidores do quadro de pessoal; 

Parágrafo único. É vedada a designação, para cargos em comissão 
e funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou parentes, 
consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral , até o terceiro grau, de 
Ministro, Auditor ou Membro do Ministélio Público junto ao Tribunal, 
em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se 
admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Saladas Comissões, em 26 de outubro de 1994 

CUMISSJO 01 [Uh .) 11 1 u:t;Ó/I. /llm;11 f L-:;I::jl ~ '~~a 

/2L.. __ ) .. li' O -I r! . /': :'1 q 0( 
11k. ... / U . 
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Em 13 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos teImas do mi. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado nO 72, de 1994, constante dos autógrafos em anexo, que "altera o mi. 

110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União". 
Aproveito a opOliunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração . 

SENADOR 

Primeiro Sec 

~uta o 
rim tO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

IA 

10 PORTELLA 
~ . , em exerC1ClO 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 



,. , 

• 

• 

AlIem () arl. 110 da r,ei n° 8 . ./ .. 13. de 16 dej1llho 
de 1992 - rei Orgânica do Trih1ll1al de Conlas 
da União. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O mi. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União, alterado o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 .... .. ..... ............... .. .... .. ..... ..... ... .. .... ... .. ........... ...... ..... ...... ... .... .... ... ... ..... . . 
IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confinnça por servidores 

do quadro de pessoal , exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relnção a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha da 
autoridade, obedecidos os requisitos legais e regimentais; 

. ....... .. ...... ................. ...... ..... ... ..... ... .... ......... .. .... ... ... ... ..... ........... .... ........ .. ... ..... .. .. . 
ParágrqfiJ IÍnico. É vednda a nomeação, para cargos em comissão, e a 

designação, para funções de confinnça, de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral , até o terceiro grau, de t"finistro, Auditor ou Membro do 
Mini stério Público junto ao Tribunal , em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

dbb. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as di sposições em contrário. 

SENADO FEDERAL. EM {3 DE DEZEMJ3RO DE 1994 

~kJ~ 
)t"t"-LJ-.!...!f\~1J B E R T O 

RESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, I 

Ofício nO 121/95 

Senhor Presidente 

Def i ro . Püblique -~e . 

Em ~0 lOs' / 95 

Brasília, 10 de maio de 1995. 

Com base no Art. 106, do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a 
reconstituição do Projeto de Lei nO 4.212/89 - do Supremo Tribunal Federal (MSG nO 
83/89) - que "cria carreira judiciária e seus cargos, fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras providências", e do Projeto de Lei nO 4.869/94 - do Senado 
Federal (PLS nO 72/94)- que "altera o artigo 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 
1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União", por terem sido extraviados. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004,2, (SET/94) 

Deputado WIGBE ~'LD.~WI.;.E-­
Preside 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.869, DE 1994 

Altera o artigo 110 da Lei nO 8.443, de 16 
de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Wilson Braga 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame objetiva alterar o artigo 110 da 
Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União. 

A primeira alteração refere-se à obrigatoriedade de se 
proverem os cargos em comissão e as funções de confiança exclusivamente 
com servidores do quadro de pessoal do Tribunal de Contas da União - TCU, 
prevista no inciso IV daquele artigo. 

Com a redação introduzida pelo PL nO 4.869/94, abre-se a 
possibilidade de o titular nomear, por livre escolha, um Oficial de Gabinete e um 
Assistente para os Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de Auditor, 
obedecidos os requisitos legais e regimentais. 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Além disso, o projeto acrescenta ao artigo 110 o parágrafo 
único, com a finalidade de impedir a nomeação, para cargos em comissão, e a 
designação, para funções de confiança, de cônjuges, companheiros ou 
parentes até o terceiro grau civil , de Ministros, Auditores ou Membros do 
Ministério Público junto ao TCU, em atividade ou aposentados há menos de 
cinco anos. Essa vedação, no entanto, excetua aqueles servidores já 
pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal , admitidos mediante concurso 
público. 

Aprovado no Senado Federal , o Projeto de Lei nO 4.869, de 
1994, vem a esta Casa para revisão, nos termos do que dispõe o artigo 65 da 
Constituição Federal. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações introduzidas ao texto da Lei nO 8.443/92 pelo 
projeto de lei em análise parecem-nos bastante pertinentes, e seu mérito 
baseia-se nos princípios de constitucionalidade, legalidade, impessoalidade e 
moralidade presentes em seu teor. 

A redação dada ao inciso IV do artigo 110 da citada Lei 
aproxima-se nitidamente do texto constitucional , principalmente se comparado 
ao texto anterior, distante do princípio contido no inciso V do artigo 37 da Carta 
Magna, que dispõe: "os cargos em comissão e as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profissional , nos casos e condições previstos em lei". 

Da preferência cont ida no texto constitucional a 
exclusividade estabelecida na lei entendemos haver uma grande distância. A 
lei , ao tornar exclusivo o acesso, desconsidera o critério da confiança, próprio 
dos cargos em comissão e funções de confiança. 

Com relação à restrição contida no parágrafo único que se 
acrescenta ao artigo 110 da Lei nO 8.443/92, só temos a elogiar a medida que, 
ao coibir o favorecimento aos familiares , confere ao dispositivo caráter de 
impessoalidade e moralidade, previstos no caput do artigo 37 da Lei Maior. 

2 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

A exceção contida ao final do parágrafo permite o acesso 
dos parentes de Ministro, Auditor ou Membro do Ministério Público junto ao 
Tribunal às funções de confiança e cargos em comissão, desde que 
pertencentes ao quadro de pessoal do TCU. 

A nosso ver a medida é justa, pois seria absurdo impedir 
que um servidor do quadro do Tribunal , admitido mediante aprovação em 
concurso público, ocupasse uma determinada função em virtude de seu 
parentesco, vez que poderia a ela ascender se não o tivesse. 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação, no mérito, 
do PL nO 4.869/94. 

• 

Sala da Comissão, em l/ de m (})..sD de 1995. 

'f 

1\/ 'f\ 
Deputado W[ SON BRAGA 

\ 

Relator 

50395900.168 

3 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.869, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.869/94, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 

Tartuce, Presidente; José Pimentel, Vice-Presidente; Miguel 

Rossetto, Valdomiro Meger, Jair Sique ira, Sandro Mabel, Paulo 

Rocha, Jair Meneguelli, Nan Souza, Agnelo Queiroz, Ildemar 

Kussler, Wilson Braga, Wilson Cunha, João Mellão Neto, Maria 

Laura, Luciano Castro, Ari Magalhães, Jorge Wilson, Paulo Paim, 

José Carlos Aleluia, Chico Vigilante e Zaire Rezende. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995. 

Deputado 
Preslue ...... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRJO 

PROJETO DE LEI N" 4869, DE 1994 

Altera o artigo 110 da Lei nO 8.443, de 16 
de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União. 

Autor: Senado Federal 

Relator : Deputado Ney Lopes 

A proposta em exame, de autoria do Senado Federal, pretende 

alterar a redação do inciso IV do artigo n° I 10 da Lei n° 8.443 , de 16 de julho de 1992, que 

institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, bem como acrescer parágrafo a 

esse dispositivo legal. 

Nos termos da proposição e no que respeita aos Gabinetes de 

Ministro, do Procurador-Geral e de Auditor, o provimento de cargos em comissão e 

funções de confiança deixaria de ser feito exclusivamente por servidores do quadro de 

pessoal do 1. CU .. 

Ficaria, então, ressalvada desta regra geral a nomeação, por essas 

autoridades, de um Oficial de Gabinete e de um Assistente, sendo defesa a indicação para 

tais cargos ou funções de "Côl!juge, cOll7pal/heiro ou parel/tes cOJ7.\"Cfl/giiíl/eos ou afil/s, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de Ivlil/istro, A uditor ou Membro do Ministério 

Público jUl/to ao hibul/a/, em ati\'idade ou aposel/tados há mel/os de cinco aI/OS, exceto 

se addmitidos 1/0 quadro próprio de pessou/mediul/te cOl/curso jJlÍhlico". 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



CAMARA DOS DEPU T ADOS 

Aprovado pelo Senado Federal, o projeto de lei epigrafado veio à 

revisão desta Câmara de Deputados, consoante o determinado pelo artigo 65 da 

Constituição Federal, sendo distribuído à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público para a análise de seu mérito, o qual dela recebeu acolhimento. 

Ao fim, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do inciso III 

do artigo 32 do Regimento Interno, foi submetido a esta C.C.J.R. para o indispensàvel 

exame da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exercício do juízo que incumbe privativa e terminativa mente a 

esta C.C.J.R., conforme o determinado pelo artigo 54, I, do Regimento Interno, qual seja, 

quanto às preliminares de admissibilidade, merece registro que o projeto de lei em exame 

observa as exigências constitucionais para o seu regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou Comissão 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional a iniciativa 

legislativa sobre a matéria da proposição em questão (ex vi art . 61 , capul, da C.F), o 

projeto de lei visa a corrigir evidente inconstitucionalidade, escopo atingido ao dar ao 

inciso IV do artigo 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992, a indispensàvel 

conformação ao ordenamento superior. 

Assim, inexistindo conflito entre a matéria sobre a qual dispõe e 

quaIsquer pnnclplOs ou disposições da Constituição da República e, mais, estando em 

perfeita adequação ao ordenamento infraconstitucional vigente, demonstradas estão a 

constitucionalidade e a legalidade da proposição. 

Ao fim, cabe registro a observância, pelo projeto de lei em 

análise, dos requisitos indispensáveis à boa técnica legislativa e redacional 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ 

Face ao aCima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de lei n° 4869/94 . 

Sala da Comissão, em I P de~"\u-~ de 1995 . 

50907400.166 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsXO DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

PROJETO DE LEI Na 4 . 869, DE 1994 

PARECER DA COMISslo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei n ll 4.869/94 .. nos termos do parecer do Relator .. 
Deputado Ney Lopes. 

Es tiveram presen tes os Sen110res Depu tados : 

Nestor Duarte - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência! Zulaiê Cobra - Vice-Presidente! Benedito de Lira , 
Cláudio CajadO, Jair Siqueira, Régis de Oliveira, Rodrigues 
Palma,Vicente Cascione, Edinho Araújo, Ivandro Cunha Lima, Jorge 
Wi l son. José Luiz Clerot. Udson Bandeira, Adylson Motta. Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco 
Viana. DaniIo de Castro, Edson Soares, Marconi PeriIIo, Vicente 
Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton Mendes, Paulo Delgado, 
Coriolano Sales, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Arantes. 
Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair Soares, Júlio Cesar, Albérico 
Fi l ho, Fernando Diniz, João Thomé Mestrinho, Alcione Athayde, 
Sílvio Abreu e De Velasco. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1995 

Deputado 
Vice-Presidente 

H~-Plt. 
STOR DUARTE 

exercício da Presidência 

~-----------------------------------------------------------------------------------------~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n° P-498/95-CCJR Brasflia, 05 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V. Ex", para as providências regimentais 
cabfveis, as proposições abaixo relacionadas, apreciadas por este 
Órgão Técnico, em 28 de novembro do corrente. 

- PL N° s 4,869i94(e 183/95; e 
- os PDL's N°s 439/94 e 55/95. 

Atenciosamente, 

Ió/L/V'/0~ 
Deputa NESTOR DUARTE 

Vice-President no exercfcio da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Lufs EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 



ti CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PR • • 

(DO S NA O FEDE L) 
PLS N9 72/94 

- , 19 

Alter o rti o 110 da L i n9 8.443, d 16 d 
1992 - L i Or -nic do Tribua I de Contas da 
t n o p rec res: da Co iss-o de Tr b lho, d 

ju ho de 
União; 

Ad ini -
tr ção Serviço Público, pela apro ação; e da Co is-
são e Constituiç-o e Justiça e d ç-o, 1 con-

titucionalidade, juridicid de e';técnic 1 i 1 ti • 

(P OJETO DE L-I N9 4. 69, DE 199 ,A UE S 
P CER S) 

GER 3.21.01 .007-8 (DEZ .l94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nº 36-GDJB 

Senhor Presidente, 

Publique-se. 

Em JL / O iJ / 1 9 9 4 
I 

~residente 

Com os meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a V. Exa. 

para solicitar uma retificação no Projeto de Lei nº 4.689, de 30 

de junho de 1994, de minha autoria, no qual o Art 4º, saiu com 

incorreção, onde se lê: "art 8º", leia-se: "art lº". 

Atenciosamente, 

JAIR BOLSONARO 

DEPUTADO FEDERAL - PPR/RJ 

A Sua Excelência o Senhor 

INOCENCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

N E 5 T A 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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Aprovado o projeto . 
Vai à Sanção. 
Em 1 2 • 1 2 . 9 5 • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.869-A, DE 1994 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 72/94 

Altera o artigo 110 da Lei n9 8.443, de 16 de julho de 

1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União; 

tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Adminis­

tração e Serviço Público, pela aprovação; e da Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.869, DE 1994, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

li-Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-parecer do Relator 
-paracer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. t· O art. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Cont:ls da Uni:1o. altemdo o inciso IV e acrescido de parágrafo único. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

·Art.llO .. .... ... .. .. ... ........ .......... .. .... ..... ... ............... .. ...... ..... .. ....... ... .. .... .......... ... .. . 
IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança por servidores 

do quadro de pessoal, exceto qU:lnto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha da 
autoridade, obedecidos os requisitos legais e regimentais; 

.. .......... ................ ... .. .... ....... ... ..................... ........ .. ................. ............... ............ ... . 
rará~rafo línicn. É vedada a nome:lção, para cargos em comissão. e a 

designação. para funções de confiança. de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro gr:lU, de Ministro, Auditor ou Membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal , em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público.· 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3· Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM (~ DE DEZEMBRO DE 1994 

SENADO~ ÚCE ( p'''~JDEN:rEr tf 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANF.NTES 

LI) .9 • ••• , . Da l' DE 3ULMO DE 1"2 

.. v .. _ _ __ _ ..... _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _" 

ttruWIV 

DISPOSlçOES GUIAIS E TaANSrTÓnu 

.. -- - - - - - ... - - - - _ .. - - - _. -

. AlI. 110. No pruo de ""_li cIias I _lAr da CIIltIda em oi.., deaIa Lei o 
TnbwW .............. 10 C<qreuo National P'O,;c1O de lei diIpoDcIo ~,1~ prtIpio 'de 
pwoaI de ... ~ ..... obact\'lncilt doi princfpial COIISIi ' """""ICI e, 
apecWmcnle, das .. pinlco dircIrUa: 

I ~ Jqimc jwfdico daico; 

D - JftviIIo das rapectivu CW\Ibn cqIalca .lI/IbuiçOca; 

... . w . _" ,_. como 1ndiIpeaú .. 1 I III...aidura em ur,o ou em""" •• l 
",v~_.o'lÇIo em =~J:"blico de P'O'" ou de P'OVU • ,,liii0& ...... ~ em cunoo """ •. __ .. r.... . 110 lIIciao D cio 1ft. li dtIIa Lei; 

_ .... _ -,--,_IV - P'OvinaIo doi cora'" em <OIIÚIIIO • runçGa de -r1lllÇ1 por aavid ..... cio ,_v ...... N de petIOOI; 

v -compcltoria cio Tribuno! ,.,.. CIO rcIaçIo _ ...... em ..-1IIAo • llIftÇOco de 

I) .... bc:Icccf·1IIcI ..... _10. "'_IIt&iJlat1o pcniacnlC; 

b) tnnsIonn' ·Io& • reclassllld·Io& ... _Ia com '" portmetnll "",'1010$ OI 
Lei de Di~lriJa OrçunenWias; 

VI • naeçto tia I"eIIpOC'U". mnuncqçto. oe.trva6o& OI hmltei Grfatnen""'OI n_ OI oi .. ;, de "'m_1o _ para OI lCIVidoru cio Puder Le,iJllli.., .. "" que 
covbcr. '" princfpial ""ul_ cio SiaICrna de _I da UoiIo . 

Ar\. 111 . 05 'I~il caraUl « 1Ubp'nl'uradur'acral junlo 10 Trtbun~1 de Conla." d.I 
Unl)o inac,,.,..,, "'YWru cnl cul""Iu. "'OC&yraJu. UI liin:hos e ot.:rv~ ai ~ aphchciJ 
• ItVS lilularca. 

AlI. 112. EMa Lei tnltl em vilor .. dali de ... publicoçlo. 

AI\. J 13. Ittvo,am-It u dispo:siç'6es em connrio. em tIpCt~1 o De:cftl(~l.ei •• 
199, de l$ de I ...... lro de 1967 . 

Irullll. ) 6 de Julho 
JqMIbllca. 

de 1992: 171' da l~ncIa • 104' da 

FlkNANDO COLLOI 
c.Uo ao.;. 

SINOPSE 

Projeto d~ Lei do Senado nO 72. de 1994 

Allera o arl. 110 da I.ei n° 8. -I.IJ. de 
16 d,' j ltlhn de 1992 - I.e; Or~ãn;ca do 
Trihllllal de (on/O.\" da [I"ido. 



Apresentado pelo Senador Alfredo Campos 

Lido no expediente da Sessllo de 21 /10/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 22/10/94. 

Despachado à Comissão de Constituiçllo, Justiça e Cidadania (decisão terminativa), onde poderá 

receber emendas. após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 3 dias úteis. 

Em 26/10/94, anexando às folhas 5 a 7 parecer da Comissão pela aprovação da matéria nos 

termos do Substitutivo que oferece nesta data, nos termos do Requerimento subscrito pelo 

Senador Cid Sabóia de Carvalho é aprovado o Substitutivo em turno Suplementar. Ao SCP. 

Em 27/ 10/94, À SGM em atendimento ao art . 91 , § 2°, do Regimento Interno. 

Em 31/10/94, Leitura do Parecer nO 224/94-CCJ . A Presidência comunica ao plenário o 

recebimento do Oficio nO 1/94, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação, em deis turnos, 

substitutivo apresentado pelo Relator ao projeto. Abertura de 5 dias para interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa. para que o projeto sejll apreciado pelo plenário. À SSCLS 

Em 7/11 /94, A Presidência comunica ao plenário o deferimento do Recurso n° 1/94, interposto no 

prazo regimental, no sentido de que seja submetido ao plenário o projeto. Abertura de prazo 

durante cinco sessões ordinárias, para recebimento de emendas, nos termos do art. 235,n,"c", do 

Regimento Interno. À SSCLS. 

Em 21/11 /94, À Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 

emendas, sendo que ao mesmo foi oferecida uma emenda . A SLEG. A CCJ. 

Em 22/11/94. retoma à CCJ para exame da emenda oferecida em plenário. Ao SCP. 

Em 22/ 11/94, ;'0 relator Senador Cid Sabóia de Carvalho, para exame da emenda de Plenário. 

Em 30/11/94. anexado às folhas 48 c 49 parecer da Comiss1l0 pelo acolhimento da Emenda de 

Plenário. Ao SCP. 

Em 1/12/94, leitura do Parecer n° 241 /94-CCJ. À SSCLS. 

Em 7/12/94, incluído em Ordem do Dia da próxima sess~o, nos termos do art. 91 , § 3°, do 

Regimento Interno. Discussão em turno único. 

Em 8/12/94, aprovado o Substitutivo de plenário, oferecido pelo Senador João Rocha, sem 

debates, ficando prejudicados o projeto e o Substitutivo constante do Parecer nO 224/94-CC1. A 

CD1R para redigir o ven<: ido para o turno suplementar. À SSCLS. Leitura do Parecer nO 272/94-

CD1R (Relator Senador Nabor JÍlnior), oferecendo a redação do vencido para o turno regimental . 

À SSCLS. Dado como definitivamente adotado em turno suplementar, nos termos regimentais e 

de acordo com o Requerimento nO 987/94. do Senador Jacques Silva. lido e aprovado em sessão 

anterior de derrubada de interstício e prévia distribuição de avulsos. 

A Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN°··C 5' A I d-t I ') 11). { fj If 

SMIN° b 5 "A Em I 3 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelcncia, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputndos. nos termos do art . 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n° 72, de 1994, constante dos 8utól,'l'afos em anexo, que "altera o art. 

110 da Lei nO 8.443 , de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União" . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

SENADOR 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

em exercício 
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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame objetiva alterar o artigo 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União. 

A primeira alteração refere-se à obrigatoriedade de se proverem os cargos em comissão e as funções de confiança exclusivamente com servidores do quadro de pessoal do Tribunal de Contas da União - TCU, prevista no inciso IV daquele artigo. 

Com a redação introduzida pelo PL n° 4.869/94, abre-se a possibilidade de o titular nomear, por livre escolha, um Oficial de Gabinete e um Assistente para os Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de Auditor, obedecidos os requisitos legais e regimentais. 

Além disso, o projeto acrescenta ao artigo 110 o parágrafo único, com a finalidade de impedir a nomeação, para cargos em comissão, e a designação, para funções de confiança, de cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau civil , de Ministros, Auditores ou Membros do Ministério Público junto ao TCU, em atividade ou aposentados há menos de cinco anos. Essa vedação, no entanto, excetua aqueles servidores já pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal , admitidos mediante concurso público. 

Aprovado no Senado Federal, o Projeto de Lei nO 4.869, de 1994, vem a esta Casa para revisão, nos termos do que dispõe o artigo 65 da Constituição Federal. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações introduzidas ao texto da Lei nO 8.443/92 pelo projeto de lei em análise parecem-nos bastante pertinentes, e seu mérito baseia-se nos princípios de constitucionalidade, legalidade, impessoalidade e moralidade presentes em seu teor. 

A redação dada ao inciso IV do artigo 110 da citada Lei aproxima-se nitidamente do texto constitucional, principalmente se comparado ao texto anterior, distante do princípio contido no inciso V do artigo 37 da Carta Magna, que dispõe: "os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei". 



Da preferência contida no texto constitucional à 
exclusividade estabelecida na lei entendemos haver uma grande distância. A 
lei, ao tornar exclusivo o acesso, desconsidera o critério da confiança, próprio 
dos cargos em comissão e funções de confiança. 

Com relação à restrição contida no parágrafo único que se 
acrescenta ao artigo 110 da Lei nO 8.443/92, só temos a elogiar a medida que, 
ao coibir o favorecimento aos familiares, confere ao dispositivo caráter de 
impessoalidade e moralidade, previstos no caput do artigo 37 da Lei Maior. 

A exceção contida ao final do parágrafo permite o acesso 
dos parentes de Ministro, Auditor ou Membro do Ministério Público junto ao 
Tribunal às funções de confiança e cargos em comissão, desde que 
pertencentes ao quadro de pessoal do TeU. 

A nosso ver a medida é justa, pois seria absurdo impedir 
que um servidor do quadro do Tribunal , admitido mediante aprovação em 
concurso público, ocupasse uma determinada função em virtude de seu 
parentesco, vez que poderia a ela ascender se não o tivesse. 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação, no mérito, 
do PL nO 4.869/94. 

de 1995. 
• 

Sala da Comissão, em 1I de ,(JJ. (JJ. cO 

""~ Deputado WI SON B 
Relator 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n Q 4.869/94, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 

Tartuce, Presidente; José Pimentel, Vice-Presidente; Miguel 

Rossetto, Valdomiro Meger, Jair Siqueira, Sandro Mabel, Paulo 
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Rocha, Jair Meneguelli, Nan Souza, Agnelo Queiroz, Ildemar 

Kussler, Wilson Braga, Wilson Cunha, João Mellão Neto, Maria 

Laura, Luciano Castro, Ari Magalhães, Jorge Wilson, Paulo Paim, 

José Carlos Aleluia, Chico Vigilante e Zaire Rezende . 

. Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995. 

Deputado WI ~~~~~~~ __ __ 
Presl. 

Deputado 
R 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. 
1- RELA TORIO 

A proposta em exame. de autoria do Senado Federal. pretende 

alterar a redação do inciso I V do artigo n" 1 1 O da Lei n° 8 44~ . de 16 de julho de 1992. que 

institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União. bem como acrescer panigrafo a 

esse dispositivo legal 

Nos termos da proposição e no que respeita aos Gabinetes de 

Ministro. do Procurador-Geral e de Auditor. o provimento de cargos em comissào e 

funções de confiança deixaria de ser feito exclusivamente por servidores do quadro de 

pessoal do T. C. U .. 



Ficaria. t!ntão. ressalvada desta regra geral a nomeação. por essas 

autoridades. de um Oficial de Gabinete t! de um Assistente. sendo defesa a indicação para 

tais cargos ou funções de 11 (.'(j'Y"j.:e, ('ul11/Jallhelm UII /hlrellles COII.\OIlj.:llillem ()1I(~(ills, el11 
4 

linha reta ()II colaleral, ale o len:elro 1.[IWI, de A fllll\lm, A IIdl/or 011 Akmhro do A-fllll.\,t!r/O , 

Ptíbll<.:o fI/IIIO ao hlhlll/a/, em lIllI'ldade U/I UI)()\('I/Iudo.\ hei mello.\ de u"co 01/0.\, excelo 

se adJI11IIIJo.\ 1/0 (I/ladro /If"ú/)f'/() dt' Ih' \\(}(/I /IIetllc/lllt' CUI/CII/'.\() /"iMlcu". 

Aprovado pelo Senado Federal. o projeto de lei epigrafado veio á 

revisão desta Câmara de Deputados. consoante o determinado pelo artigo 65 da 

Constituição Federal. sendo distribuído á Comissão de Trabalho. de Administração e 

Serviço Público para a análise de seu mérito. o qual dela recebeu acolhimento. 

Ao fim, em atendimento ao estatuído pela alinea lia" do inciso 111 

do artigo 32 do Regimento Interno, foi submetido a esta CCJ.R. para o indispensável 

exame da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exercício do juizo que incumbe privativa e terminativamente a 

esta CC.J .R., conforme o determinado pelo artigo 54, I, do Regimento Interno. qual seja, 

quanto ás preliminares de admissibilidade, merece registro que o projeto de lei em exame 

observa as exigências constitucionais para o seu regular processamento. 

Com efeito. a par de competir a qualquer membro ou Comissão 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional a iniciativa 

legislativa sobre a matéria da proposição em questào (ex \ '1 art . 6 J, COpiO. da CF). o 

projeto de lei visa a corrigir evidente inconstitucionalidade, escopo atingido ao dar ao 

inciso IV do artigo J J O da Lei nO 8.443, de J 6 de julho de J 992, a indispensável 

conformação ao ordenamento superior. 

Assim, inexistindo conflito entre a matéria sobre a qual dispõe e 

quaIsquer pnnclplos ou disposições da Constituição da República e, mais, estando em 

perfeita adequação ao ordenamento infraconstitucional vigente, demonstradas estão a 

constitucionalidade e a legalidade da proposição. 
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Ao fim, cabe registro a õbservància, pelo projeto de lei em 
análise, dos requisitos indispensáveis á boa tecnica legislativa e redacional 

Face ao acima e'posto . \'oto pela constitucionalidade. 
juridicidade e boa tecnica legislativa do Proleto de lei n° 4 869104 

Sala da Comi ssão. ern.lf- de ............:..T ......... Jn.-..;. de 1995 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n ll 4 . 869/94 , nos termos do parecer do Relator , Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nestor Duarte - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Zulaiê Cobra - Vice-Presidente, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma,Vicente Cascione, Edinho Araújo, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , Llarbas Lima, José Rezende.. Prisco Viana, Dani10 de Castro, Edson Soares, Marconi Peri110, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton Mendes, Paulo Delgado, Coriolano Sales, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair Soares, Jdlio Cesar, Albérico Filho, Fernando Diniz, João Thomé Mestrinho, Alcione Athayde, Sílvio Abreu e De Velasco. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1995 

Deputado 
Vice-Presidente 

STOR DUARTE 
Presidência 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 



PROJETO DE LEI N° 4.869-A, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.869, DE 1994, 
QUE ALTERA O ARTIGO 110 DA LEI N° 8.443 , DE 16 DE JULHO DE 1992 - LEI 
ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO; TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES : DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: SR. WILSON BRAGA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
(RELATOR: SR. NEY LOPES). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V AI 

------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 1992 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 869 - B, DE 1994 

Altera o art . 110 da Lei n° 8 . 443 , de 
16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da Uniâo . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - O art . 110 da Lei n° 8 . 443 , de 16 de julho 

Lei Orgân i ca do Tribunal de Contas da Uniâo , 

al terado o inciso IV e acrescido de parágrafo único , passa a 

vlgora r com a seguinte redacâo : 

"Art . 110 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - provimento dos cargos em comissâo e 

funções de confianca por servidores do quadro de 

pessoal , exceto quanto aos Gabinetes de Ministro , do 

Procurador - Geral e de Auditor em relacâo a um 

Oficial de Gabinete e a um Assistente , que serâo de 

livre escolha da autoridade , obedecidos os 

requisitos legais e regimentais ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único É vedada a nomeacâo , 

para cargos em comissâo , e a designacâo , para 

funcões de confianca , de cõnjuge , companheiro ou 

parentes , consangüíneos ou afins , em 1 inha reta ou 

colateral , até o terceiro grau , de ministro , auditor 

ou membro do Ministério Público junto ao Tribunal , 

em atividade ou aposentados há menos de Clnco anos , 

exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal 

mediante concurso público ." 

Art . 2 ° 

publicacâo . 

Esta lei entra vlgor na data de sua 

( 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 

Sala das Sessões ,~m 1 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



AVISO/PS-GSE/ (,30'95 Brasília, 13 de dezembro de 1 995. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto lntermédlo, a Mensagem n O 

.~ ~/95, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados enVla ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

4.869, de 1994, que "Altera o art. 110 da Lei n O 8.443, de 16 de 

julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União". 

Atenciosamente, 

LE POLDO BESSONE 

Primeiro-Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

DD. Mlnistro-Chefe do Gabinete Civil da Presidêncla da República 

N E S T A 



I 
MENSAGEM N° ~Z/95 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Congresso Nacional, 

que "Altera o art. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 

- Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União". 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, dezembro de 1995. 



" ,i! 
PS-GSE/ . ' ~ 7/95 Brasília, J~ 

de dezembro de 1 995. 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelêncla, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados, aprovou o Projeto de Lei n O 4.869 , de 1994 (n O 

72/94, na origem), o qual "Altera o art. 110 da Lei n ° 8.443, 

de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosame te, 

Sua Excelência o Senhor 

do LEO OLDO BESSONE 
Primelro-Secretário em exercício 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



de 1992 

Altera o art. 110 da Lei nO 8.443, de 
16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, 

alterado o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a 

v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - provimento dos cargos em comissão e 

funções de confiança por servidores do quadro de 

pessoal, exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do 

Procurador-Geral e de Auditor em relação a um 

Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serao de 

livre escolha da autoridade, obedecidos os 

requisitos legais e regimentais; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

Parágrafo 
, . 
un1CO E vedada a nomeaçao, 

para cargos em comissão, e a designação, para 

funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou 

parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de ministro, auditor 

ou membro do Ministério Público junto ao Tribunal, 

em atividade ou aposentados há menos de C1nco anos, 

exceto se admi tidos no quadro próprio de pessoal 

mediante concurso público . " 



Art. 2° Esta lei entra v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

I,.;t de dezembro de 1995 . 
~ 

CAMARA DOS 
0' 

I / ( ' ~ ____ 
'-" ( -, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.869-A, DE 1994 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 72/94 

Altera o artigo 110 da Lei n9 8.443, de 16 de julho de 

1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União; 

tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Adminis­

tração e Serviço Público, pela aprovação; e da Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.869, DE 1994, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

li-Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-parecer do Relator 
-paracer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" O art. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Cont:ls da União. altemdo o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 ............... ....... .. ...... ...... ......... .... ..... ........ ........... .. .. ................... ....... .. .. .. . 
IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança por servidores 

do quadro de pessoal, exceto qU:lnto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha da 
autoridade, obedecidos os requisitos legais e regimentais; 

1'0rágrafiJ IÍnico. É vedada a nomeação, para cargos em comissão, e a 
designação. para funções de confi:lnça. de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de Ministro, Auditor ou Membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal, em atividade 011 aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de slla publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ( ~ DE DEZEMBRO DE 1994 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACM DAS COMISSOES PERMANF.NTES 

LlI .9 ' . 443. DI l' Dl JULMQ DI 1 •• 2 

~~ ... _-----

DiapOc -. I Lei 0raAnIc.t cio Tribuall de c.wu .. UIIiIo. lia __ ...... 1dhcIu. 

- - .- - ---- - . . 

'lfrulA) IV 

DISPOSlçOES COAIS I TUNSn'ÓUAS 

. . - - - - . - - .. - - --
M. 11 O. No pru.o ele 110_11 diu I _1Ir da tIIUWIa ao oi.." deaIa Lei o 

TribwW tllctmi·1mt ao c...,....., Nacional projcoo ele lei diIpODdo 101ft O 9111dro próprio' ele 
pwoaI ele .... lOCI'CIIria. .... oboctvlncia doi JIriodpioo CClIIIIiLll<ioDllS _'_0'" .. 
apccialmcntc. das wquinlcI dircIrUa: ,..--

I ~ rqimc jurfdico dIIIco; 

D • pniaIo das rapeetlvas CIIniI>n cqAnIca tllribuiçOo&; 

. w ."' 1M N ''IICDI.D. como indi,lpcubel I bt'f'Cltidura em carlo ou etnpft'o • • 
prtv,", ~'0ÇI0 ao ;::vr::J:b1ico ele provas ou ele provas t IIW1ao. bom <UDO em cuno& 
.... 0 '= .. f.... . ao _ D cio 1ft. li doIII ~; 

_ .... _ -'-i. rv . provinaIn doi COlJO' em conWdo • funçOcs ele cxmrllnÇ' pat """M\OrCI cio 
,-- ..... _ ele ptIIDOI; 

-n.nça: 
V· oompc'h<ia cio Tri~ ~ em ",1IçIo _ ..... em ..... UIIo. fllllÇilcl .. 

I) UIIbc\c<'Cf·1/ICI 0""_'0. q_ I Ic&lolarlo ponioc.,,; 

b) tnnsfonn'·I .. t .... l&uIl1d-1OI em _Ia .... OI portmc_ prcv"'os OI 
Lei ele Di .. 'rilla OrçamcnWias; 

VI • nllçlo cII napccll'l' mnuN:f'l(lo. obtIervadcw. OI limllcI OftlUnCnWios 
nudol. OI aI~ * n:murw:nçlo e4otedoI .,.,.. DI eenktora do Pudtr Le'lsllliYO C ... que: 
c:oubct. " prtodpio& .. ,ui"""" cio SiaIcmI ele ...... 1 .. U.IIo. 

M 111 . 05 llUOIi, c-araw de 1Ubfwnc.'UDIJur·acraJ ,)uniu 110 Tribunal de: Conta.. di 
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Projeto de Lei do Senado n° 72, de 1994 

AlIa0 o orl. 110 da I,ei n° 8 . ./-/3, de 
16 (kj,tlho de /992 - rei Orgânica do 
Trihlll1o/ de ('onta.\' da { !/lido. 



Apresentado pelo Senador Alfredo Campos 

Lido no expediente da Sessão de 21110/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 22110/94 . 
Despachado à Comissão de Constituiçfto, Iustiça e Cidadania (decisão tenninativa). onde poderá 
receber emendas. após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 3 dias úteis. 
Em 26/10/94, anexando às folhas 5 a 7 parecer da Comissão pela aprovação da matéria nos 
tennos do Substitutivo que oferece nesta data, nos tennos do Requerimento subscrito pelo 
Senador Cid Sabóia de Carvalho é aprovado o Substitutivo em turno Suplementar. Ao SCP. 
Em 27110/94, À SGM em atendimento ao art. 91 , § 2°, do Regimento Interno. 
Em 31/10/94, Leitura do Parecer nO 224/94-CC1. A Presidência comunica ao plenário o 
recebimento do Oficio nO 1/94, do Presidente da CCI , comunicando a aprovação, em deis turnos, 
substitutivo apresentado pelo Relator ao projeto. Abertura de 5 dias para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que o projeto sejll apreciado pelo plenário. À SSCLS 
Em 7/11/94, A Presidência comunica ao plenário o deferimento do Recurso n° 1/94, interposto no 
prazo regimental, no sentido de que seja submetido ao plenário o projeto. Abertura de prazo 
durante cinco sessões ordinárias, para recebimento de emendas, nos tennos do art. 235,II,"c", do 
Regimento Interno. À SSCLS. 
Em 21/11/94, À Presidência comunica ao Plenário o tén:nino do prazo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo foi oferecida uma emenda. A SLEG. A CCI. 
Em 22/11/94. retoma à CC'] para exame da emenda oferecida em plenário. Ao SCP. 
Em 22/11/94, "'o relator Senador Cid Sabóia de Carvalho, para exame da emenda de Plenário. 
Em 30111/94, anexado às folhas 48 e 49 parecer da Comissão pelo acolhimento da Emenda de 
Plenário. Ao SCP. 
Em 1/12/94, leitura do Parecer n° 24 1/94-CC1. À SSCLS. 
Em 7/121.94, incluído em Ordem do Dia da próxima sess~o, nos tennos do art. 91, § 3°, do 
ReAimento Interno. Discussão em turno único. 
Em 8/12/94. aprovado o Substitutivo de plenário. oferecido pelo Senador Ioão Rocha, sem 
debates, ficando prejudicados o projeto e o Substitutivo constante do Parecer nO 224/94-CCI . À 
CDlR para redigir o ven-:ido para o turno suplementar. À SSCLS. Leitura do Parecer nO 272/94-
CDlR (Relator Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação do vencido para o turno regimental. 
À SSCLS. Dado como dcfinitivamente adotado em turno suplementar. nos tennos regimentais e 
de acordo com o Requerimento n° 987/94. do Senador Jacques Silva, lido e aprovado em sessão 
anterior de derrubada de interstício e prévia distribuição de avulsos. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N° .. & 5A I d...t 1>11,l{?7' 

SM/N° b 5 "'/ Em I 3 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados. nos tennos do art . 65 da Constituição Federal. o Projeto de 
Lei do Senado nO 72, de 1994, constante dos autógrafos em anexo, que "altera o art. 
I lO da Lei nO 8.443 , de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União" . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

SENADOR 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

em exercício 

3 
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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame objetiva alterar o artigo 110 da 
Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União. 

A primeira alteração refere-se à obrigatoriedade de se 
proverem os cargos em comissão e as funções de confiança exclusivamente 
com servidores do quadro de pessoal do Tribunal de Contas da União - TCU, 
prevista no inciso IV daquele artigo. 

Com a redação introduzida pelo PL nO 4.869/94, abre-se a 
possibilidade de o titular nomear, por livre escolha, um Oficial de Gabinete e um 
Assistente para os Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de Auditor, 
obedecidos os requisitos legais e regimentais. 

Além disso, o projeto acrescenta ao artigo 110 o parágrafo 
único, com a finalidade de impedir a nomeação, para cargos em comissão, e a 
designação, para funções de confiança, de cônjuges, companheiros ou 
parentes até o terceiro grau civil, de Ministros, Auditores ou Membros do 
Ministério Público junto ao TCU, em atividade ou aposentados há menos de 
cinco anos. Essa vedação, no entanto, excetua aqueles servidores já 
pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal, admitidos mediante concurso 
público. 

Aprovado no Senado Federal, o Projeto de Lei nO 4.869, de 
1994, vem a esta Casa para revisão, nos termos do que dispõe o artigo 65 da 
Constituição Federal. 

É o relatório. 

" - VOTO DO RELATOR 

As alterações introduzidas ao texto da Lei n° 8.443/92 pelo 
projeto de lei em análise parecem-nos bastante pertinentes, e seu mérito 
baseia-se nos princípios de constitucionalidade, legalidade, impessoalidade e 
moralidade presentes em seu teor. 

A redação dada ao inciso IV do artigo 110 da citada Lei 
aproxima-se nitidamente do texto constitucional, principalmente se comparado 
ao texto anterior, distante do princípio contido no inciso V do artigo 37 da Carta 
Magna, que dispõe: "os cargos em comissão e as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei". 



Da preferência contida no texto constitucional à 
exclusividade estabelecida na lei entendemos haver uma grande distância. A 
lei, ao tornar exclusivo o acesso, desconsidera o critério da confiança, próprio 
dos cargos em comissão e funções de confiança. 

Com relação à restrição contida no parágrafo único que se 
acrescenta ao artigo 110 da lei nO 8.443/92, só temos a elogiar a medida que, 
ao coibir o favorecimento aos familiares, confere ao dispositivo caráter de 
impessoalidade e moralidade, previstos no caput do artigo 37 da lei Maior. 

A exceção contida ao final do parágrafo permite o acesso 
dos parentes de Ministro, Auditor ou Membro do Ministério Público junto ao 
Tribunal às funções de confiança e cargos em comissão, desde que 
pertencentes ao quadro de pessoal do TCU. 

A nosso ver a medida é justa, pois seria absurdo impedir 
que um servidor do quadro do Tribunal , admitido mediante aprovação em 
concurso público, ocupasse uma determinada função em virtude de seu 
parentesco, vez que poderia a ela ascender se não o tivesse. 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação, no mérito, 
do Pl nO 4.869/94. 

• 

Sala da Comissão, em 11 de ,()J. aJ..D de 1995. 

"'l~ Deputado WI SON B 
Relator 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n Q 4.869/94, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 

Tartuce, Presidente; José Pimentel, Vice-Presidente; Miguel 

Rossetto, Valdomiro Meger, Jair Siqueira, Sandro Mabel, Paulo 

5 
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Rocha, Jair Meneguelli, Nan Souza, Agnelo Queiroz, Ildemar 

Kussler, Wilson Braga, Wilson Cunha, João Mellão Neto, Maria 

Laura, Luciano Castro, Ari Magalhães, Jorge Wilson, Paulo Paim, 

José Carlos Aleluia, Chico Vigilante e Zaire Rezende. 

~ Sala da Comissão, em 7 de junho de 1995. 

Depu tado WI hs.;;~~~~ lU&...-_ 

Pres1 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. 
1- RELA TORIO 

A proposta em exame. de autoria do Senado Federal. pretende 

alterar a redação do inciso I V do artigo n" 1 1 O da Lei nO S 44]. de 16 de julho de 1992. que 

institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União . bem como acrescer panigrafo a 

esse dispositivo legal. 

Nos termos da proposição e no que respeita aos Gabinetes de 

Ministro. do Procurador-Geral e de Auditor. o provimento de cargos em comissão e 

funções de confiança deixaria de ser feito exclusi\'amente por servidores do quadro de 

pessoal do T C. U .. 



Ficaria, então, ressalvada desta regra geral a nomeação, por essas 

autoridades, de um Oficial de Gabinete e de um Assistente, sendo defesa a indicação para 

tais cargos ou funções de "C(j'!/IIRe, c(}ml)ul/l1t':lw (}II IJurel//es COlI\wlR"illeos 011 afills, em -linha reta ou cola/era/, LI/é o /erce/l'(J s:rlllf , dt' ,\!fl/I\/ro. A lIu//or 011 Afemhro U() A.f/III.\I(:r/O • 
Ptíbltco fllll/() ao h/hlll/u/, em a/I\'Idade 011 a/}(J.\cl//UUO\ hei mel/().\ UI..' OIlCO al/o.\ , exceto 

se auuml/IJo.\ I/() (l'IlIUrO I'rúl'I'/() dt' 1It'\\(}u/ /l/edltlllll' C(}/lCllr.\(} IJ/ihllc(}". 

Aprovado pelo Senado Federal, o projeto de lei epigrafado veio á 

revisào desta Câmara de Deputados, consoante o determinado pelo artigo 65 da 

Constituição Federal, sendo distribuído á Comissão de Trabalho. de Administração e 

Serviço Público para a análise de seu mérito. o qual dela recebeu acolhimento. 

Ao fim. em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do inciso III 

do artigo 32 do Regimento Interno. foi submetido a esta CClR. para o indispensável 

exame da sua constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa e redacional. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exercício do juízo que incumbe privativa e terminativamente a 

esta CC.l.R., conforme o determinado pelo artigo 54, I, do Regimento Interno, qual seja. 

quanto às preliminares de admissibilidade, merece registro que o projeto de lei em exame 

observa as exigencias constitucionais para o seu regular processamento. 

Com efeito. a par de competir a qualquer membro ou Comissão 

da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso Nacional a iniciativa 

legislativa sobre a matéria da proposição em questão (ex \'1 art . 61, capll/, da CF), o 

projeto de lei visa a corrigir evidente inconstitucionalidade. escopo atingido ao dar ao 

inciso IV do artigo 1i O da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992, a indispensável 

conformação ao ordenamento superior. 

Assim, inexistindo conflito entre a matéria sobre a qual dispõe e 

quaisquer pnnclplos ou disposições da Constituição da República e, mais, estando em 

perfeita adequação ao ordenamento infraconstitucional vigente, demonstradas estão a 

constitucionalidade e a legalidade da proposição. 

7 
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Ao fim, cabe regIstro a óbservância, pelo projeto de lei em 

análise, dos requisitos indispensáveis li boa técnica legislativa e redacional 

Face ao a\.:ima e"posto. \'oto pela \.:onstitucionalidade. 

juridicidade e boa tecnica lel!islati\'a do Proleto de lei nO 4 869íC) 4 
~ . 

Sala da Comissão. el11.1~ ue ..........;.,r:.-)n.-ç de 1995 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei n Q 4.869/94, n06 termos do parecer do Relator, 
Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nestor Duarte - Vice-Presidente no exercfcio da 
Presidência, Zulaiê Cobra - Vice-Presidente, Benedito de Lira, 
Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Régis de Oliveira, Rodrigues 
Palma,Vicente cascione, Edinho Araújo, Ivandro Cunha Lima, Jorge 
Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Adylson Motta, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende,. Prisco 
Viana, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo, Vicente 
Arruda, Hélio Bicudo, José Genofno, Milton Mendes, Paulo DelgadO, 
Coriolano Sales, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Arantes, 
Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair Soares, JÚlio Cesar, Albérico 
Filho, Fernando Diniz, João Thomé Mestrinho, Alcione Athayde, 
sflvio Abreu e De Velasco. 

Sala da ComissKo, em 28 de novembro de 1995 

Deputado 
Vice-Presidente 

S'roR DUARTE 
Presidência 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
seçÃo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 4.869 de 19 94 

E ME N T A Altera o artigo 110 da Lei n'? 8. 443 de 16 de julho de 1992;- Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União. 

(dispondo que o provimento dos cargos em comlssão e funções de confiança será feito por servldores do 
quadro de pessoal do TeU, exceto quanto aos gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de Auditor , em relação a 
um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha da autoridade, send~ proibida a nomeação de 
cônjuge , comparuleiro ou parentes, consangulneos ou aflns, em linha reta qu colateral, ate o terceiro grau), 

ANDAMENT O 

17.01.95 

09.03.95 

19,05.95 

, 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho de Administração e Serviço Públ icoj -e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENARIO 

t lido e vai a imprimir. 

COMIssAo DE TRABALHO; DE 'ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. WILSON BRAGA. 

MESA 

Deferido OF. 121/95, da CTASP, solicitando a reconstituição deste projeto. 

COMISSAo DE ',TRABALI10, DE ADMn.ISTP~".ç1.o E SERVI. D PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. WrLSON BRAGA 

vid e v e rso, ... 
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A U T O R 

SENADO FEDERAL 

SEN, ALFREDD CAMPOS(PMDB-MG) 

(PLS N'? 072/94) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub l icadas no 
~-------------------------------
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ANDAMENTO 

07.06.95 

10.08.95 

:'8.11.95 

04.12.95 

12.12.95 

PL 4869/94 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. WILSON BRAGA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep', ' NEY LOPES , 

COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
~--_. 

• 

• 

Aprovado unanimemente o parecer 
t~c~ica legislativa. 

,do rel~tor~ Dep.: NEY LOPES~ p~la constituciorialidad~, jJridicidade e, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprova­

çaOi e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa, 

(PL 4.869-A/94), 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 
Em votaçao o Projeto: APROVADO, contra o voto do PT, 

Em votação a Redação Final, oferecida peolo Relator, Dep. 

Vai à Sanção, 

(PL 4869-B/94) 

MESA 

RE\1ETIOO À SANÇliO, ATRAYrS DA MENSAGEM . 

APROVADA. 
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Aviso n° 2 . 633 - SUPAR/C. Civil. 

Brasflia, 19 de de zemb ro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei n° 4.869, de 1994 (n° 72/94 no Senado Federal), que se 

converteu na Lei n° 9 . 165, de 19 de dezembro de 1995. 

Atenciosamente, 

c C --
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PIimei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PR IMEIRA SECRETARIA 
Em I}J.J /12 / 95 

De or dem, ao Senhor Secretá-

riO-Gera~tlr:::~ · /~ tl, 
./~IfLDO WII HE O TORRES 

Chefe do abinete 

;1 TU} ti I ,1 ~ 

ecre~6; io - '-.; r, .. I ' . ~·I1- ' CJ ~. () I V I •• ::. 



Mensagem n° 1 . 444 

• Senhores Membros do Congresso Nacional, 

• 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 

1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União". Para o arquivo do Congresso Nacio,al, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9. . 165 de 19 de 

dezembro de 1995 . 

Brasília, 19 de dezembro ele 1995 . 



, , . 

9.165 ,DE 19 

. ' 

DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera o art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de 
julho de 1992 - Lei Orgânica do Trihunal de 
Contas da União. 

, 
O V I C E-P R E S I D E N T E D A REPUBLICA , 

no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A REPUBLICA 
sanciono a seguinte Lei: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

Art. 1 ° O art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União, alterado o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 110 - ............................................................................................................... . 

IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança por servidores do 
quadro de pessoal, exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha 
da autoridade, obedecidos os requisitos legais e regimentais; 

..............•........................................••.••••.....•.....•...•..........•••••••.•••..•.•........................ 

, 
Parágrafo único. E vedada a nomeação, para cargos em comissão, e a d~signação, 

para funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüínecs ou afins, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de ministro, auditor ou membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal, em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

. , 

Art. 2° Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1995, 174° da Independência e 107° da República. 

-- ... . -
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Janciono 
ç {'IA \ ot . , 1- . ~ 1-

de 1992 

Altera o art. 110 da Lei nO 8.443, de 
16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, 

alterado o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a 

vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 - . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - provimento dos cargos em comissão e 

funções de confiança por servidores do quadro de 

pessoal, exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do 

Procurador-Geral e de Auditor em relação a um 

Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serao de 

livre escolha da autoridade, obedecidos os 

requisitos legais e regimentais; 

• • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo 
, . 
unlCO 

, 
E vedada a -nomeaçao, 

para cargos em comissão, e a designação, para 

funções de confiança, de 
~ . 

conJuge, companheiro ou 

parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou 

colateral , até o terceiro grau, de ministro, auditor 

ou membro do Ministério Público junto ao Tribunal, 

em atividade ou aposentados há menos de Clnco anos, 

exceto se admi tidos no quadro próprio de pessoal 

mediante concurso público . " 



, 

Esta lei entra v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J:6 de dezembro de 1995. 
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Avison° 2 .6 33 -SUPARlC.Civil. 

Brasília, 19 de de zemb ro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei n° 4.869, de 1994 (n° 72/94 no Senado Federal), que se 

converteu na Lei n° 9.165, de 19 de dezembro de 19:95. 

Atenciosamente, 

c C_~~--....... 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Ci vil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 1 .444 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 

1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União". Para o arquivo do Congresso Nacio,al, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 .165, de 19 de 

dezembro de 1995 . 

Brasília, 19 de dezemhro de 1995. 
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LEI N° 9 . 165 ,DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera o art. 110 da Lei n° 8.443, de 16 de 
julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União. 

O V I C E-P R E S I D E N T E D A 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

REPÚBLICA 
REPÚBLICA 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° O art. 11 O da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União, alterado o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"~. 1 10 - ............................................................................................................... . 

IV - provimento dos c3TgoS em comissão e funções de confiança por servidores do 
quadro de pessoal, exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha 
da autoridade, obedecidos os requisitos legais e regimentais; 

........•...........••..•................................................•...............•••••....•...•...••..........•......... 

Parágrafo único. É vedada a nomeação, para cargos em comissão, e a d~signação. 
para funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüínecs ou afins, 
em linha reta ou colateral. até o terceiro grau, de ministro, auditor ou membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal, em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

Art. 2° Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1995, 174° da Independência e 10r da República. 

.. - . -:. .. .. .. 
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LEI N- 9,165 ,DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera o 3rt. 110 da Lei n° 8,443. de 16 de 
julho de ) 992 . Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União. 

O V I C E-P R E S I D E N T E D A R E P t) B L I C A no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A . Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O 3rt. 110 da Lei n° 8.443. de 16 de julho de 1992 - Lei 0rgAnica do Tribunal de Contas da União. alterado o inciso IV e acrrscido de parágrafo único. passa a vigonr com a seguinte redaçllo: 

• Art Ii O - ....................................................................... ,_ .................... : .. , .. , .......... . 
IV - provimento dos Clrgos em comissão e funções de confiança por servidores do quadro de pessoal. exceto quanto aos Gabinetes de Ministro. do Procurador-Geral e de Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente. que serão de livre escolha da autoridade. obedecidos os requisitos legais e regimentais; 

Parágrafo único. É vedada a nomeação. para cargos em comissão. c a dl!Signaç!lo. para funções de confiança, de cônjuge. companheiro ou parentes. consangillnecs ou afins. em linha reta ou colateral. até o terceiro grau. de miniStro. auditor ou membro do Ministério Púbiíco junto ao Tribunal. em atividade ou aposentados há menos de cinco anos. exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público.' 

A..rt. 2° Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam,se hS disposirões em contrário, 

Brasília. 19 de dezrmbro de 1995; 174° da lnoepw;d!!!cia e 107" da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Nelson A. Jobim . 



PS-GSE/016/96 Brasília, j j de março de 1996. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n° 4.869, de 1994 (no 72/94 no Senado 

Federal), o qual "altera o art. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de 

julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União", foi 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

convertendo-se na Lei nO 9.165, de 19 de dezembro de 1995. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

V1a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

Deput 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

ro-Secretá 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.869, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 71194 

Altera o artigo 110 da Lei n9 8.443, de 16 de julho d~. 

1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União. 

(ÀS COMISSÔES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

POBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART 
54 ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 n O art. 110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União, alterado o inciso IV e acrescido de parágrafo único, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110 ........ ........ ..... ..... ....... ....... ... ...... .. ...... ... ... ....... ... ......... .. .... .. .. .. ....... .. ..... . . 
IV - provimento dos cargos em comissiio e funções de confiança por servidores 

do quadro de pessoal , exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do Procurador-Geral e de 
Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre escolha da 
autoridade, obedecidos os requisitos legai s e regimentais ; 

f'ará~raf() lÍmco. É vedada a nomeação, para cargos em comissão, e a 
designação. para funções de confiança. de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral , até o terceiro grau. de Ministro, Auditor ou Membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal , em ati vidade 011 aposentados há menos de cinco anos, 
exceto se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público." 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

... ... ..... ... .... ......... ... ...... ........ ...... .. .............. ........ ........ ........... .. ...... .... .. ...... ..... ........ 

SENADO FEDERAL, EM (~ DE DEZEMBRO DE 1994 

I ___ 1. _( [ 
SENADOR U~lB~TO ruCEtfX 

p . . 
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~EGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANF.NTES 

LEI N9 '.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

I-~" - - - ---

DiJpOc: aobre • lei Or&lnlca do Tribunal ele 
ConIU da UnIIo c cU ou .... provldencl ... 

- - ' - ----- --. 
TfnlLOIV 

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

• - -- - - • - - .to _ _ .... _ 

• 

prtvia ~ ~coodiciooamcnlQ, como india"c.,.".1 • invcsúdun em car,o ou ""P""O. a 
OI)lntzados Da forma =.:!o~~ ~~'!n.~:e~~t lItuJos, bem c:omo em c~ 

quadro próprio ~ ~~IO dos CIfIos CID comisslo c CunçOcs de COIÚW1Ç. por scrvidoru do 

v • compelenci. do Tribunal pora. em .. 1IçIo ... <IlJOI em comll&lo e CIIIIÇOc& de 

.) .... bclcccr· lhcl< ° cocalonamenlo. lC&undo • Ie,islarlo pertinente; 

b) IlansConn'·los c rtClasslnd· IOI em COfIIOIIIncI. com OI p&rtmctros ,,",vwos na 
lei de Di"'lri .... ~amcnltri ... 

V~ • fi.1Ç1o da rupccliva ~munençlo. obs.:rvldM OI limllC,. orçarnenLSrios 
fiudos, os n(VCll de remuncraçlo .cSotadoI: para 0& acrvkSora do Puder Le,islltivo e AO que 
couber. OI princlpios rc,ul.dorcs do SWcm. de PI>uooI da Unilo. • 

. . An. 111 . o. .I~iio ca'lu.: de 1Ubpmc.·u~dor·IC,..1 junlo 10 Trlhunól l ôc ContL~ d.a 
Unl~ mlc,fW"5u "Iuõ$~ru cm "I,IIO\'6u, u'C'u~ us din:ll~ c obJcrv.da.\ as ~ apltc,heb 
I -=u.~ IÍlula.rcs. 

Art. 112. EsI. Lei enlla em vl,or na dai. de IIUI publicoçlo. 

Att. ~ 13. Revogum·ae AI disposiçOes em cOfIlrbio. em t'5pCCiôll o Dccrtlo-Lei n. 
199. de 2S de Ccvc .. "o de 1967 . 

T 'blWl Art 110. No pruo de DOvenll di ... """lar da C111tada em vi,or clcsll Lei ° Bruma. 16 de 
~ ~ .. ~...".... Nacional .projclQ de . lei dispoodo sobrt ° 91W1ro próprio'de Rcpdbllc •. 

Julho de 1992; 17.' da Indcpendencia • 104' da 

cspcciaImcnle~das::.= :1riw~1nc:.. dos pnnclp.os consIilucioGau pcr\uICnles c. 

I : Jqimc jur1dico dn;co; 

n . previ&lo das respectivas """,Iura or&lnica •• lribuiç(!cs; 

SINOPSE 

FERNANDO COLLOR 
C4üo Sorjo 

Projeto de Lei do Senado nO 72, de 1994 

Apresentado pelo Senador Alfredo Campos 

AI/era o ar/. //0 da rei n° 8. -1-13, de 
/6 de l"lho de /992 - /,ri Orgânica do 
Trihlll1al de ( ontas da [lniào. 

Lido no expediente da Sessão de 21 / 10/94, e publicado no DeN (Seção lI) de 22/1 0/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (decisão tenninativa), onde poderá 
receber emendas. após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 3 dias úteis. 
Em 26/10/94, anexando às folhas 5 a 7 parecer da Comissão pela aprovação da matéria nos 
tennos do Substitutivo que oferece nesta data, nos tennos do Requerimento subscrito pelo 
Senador Cid Sabóia de Carvalho é aprovado o Substitutivo em turno Suplementar. Ao sep. 
Em 27/ 10/94, À SGM em atendimento ao art . 91 , § 2°, do Regimento Interno. 
Em 31 / 10/94, Leitura do Parecer nO 224/94-CCJ . A Presidência comunica ao plenário o 
recebimento do Oficio nO 1/94, do Presidente da CC'J, comunicando a aprovação, em deis turnos, 
substitutivo apresentado pelo Relator ao projeto. Abertura de 5 dias para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa. para que o projeto sej:J apreciado pelo plenário. À SSeLS 
Em 7/ 11/94, A Presidência comunica ao plenário o deferimento do Recurso nO 1/94, interposto no 
prazo regimental , no sentido de que seja submetido ao plenário o projeto. Abertura de prazo 
durante cinco sessões ordiná.ias, para recebimento de emendas, nos tennos do art. 235,II."c", do 
Regimento Interno . À SSCLS. 

Em 21/11 /94, À Presidência comunica ao Plenário o tén,nino do prazo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo foi oferecida uma emenda . A SLEG. A Ce1. 
Em 22/11 /94. retoma à CC'J para exame da emenda oferecida em plenário. Ao sep. 
Em 22/11 /94, j. O relator Senador Cid Sabói:J de Carvalho, para exame da emenda de Plenário. 
Em 30/1 1/94. anexado às folhas 48 c 49 parecer da Comissão pelo acolhimento da Emenda de 
Plenário. Ao SCP. 
Em 1/ 12/94, leitura do Parecer n° 241 /94-CC1. À SSCLS. 
Em 7/12/94, incluído em Ordem do Dia da próxima sess~o, nos tennos do art. 91 , § 3°, do 
Regimento Interno. Discussão em turno único. 
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Em 8/12/94, aprovado o Substitutivo de plenário, oferecido pelo Senador João Rocha, sem 
debates, ficando prejudicados o projeto e o Substitlltivo constante do Parecer nO 224/94-CCJ. À 
CDIR para redigir o vencido para o turno sllplementar. À SSCLS. Leitura do Parecer n° 272/94-
CDIR (Relator Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação do vencido para o turno regimental . 
À SSCLS. Dado como dcfinitivamente adotado em turno suplementar, nos termos regimentais e 
de acordo com o Requcrimento n° 987/94, do Senador Jacqlles Silva, lido e aprovado em sessão 
anterior de derrubada de interstício e prévia distribuiçilo de avulsos. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN° .. & '5 A I ~ I ,>11). ( fi y 

SMIN° r; 5.,A Em I '3 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados. nos termos do art . 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado nO 72, de 1994, constante dos alltógrafos em anexo, que "altera o art . 

110 da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

SENADOR 

Primeiro Sec~tãri 

PRIMEIRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

111. 

IO PORTELLA 

, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbl. 
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